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1. OBJETIVO 

Controles internos efetivos contribuem para a redução do índice de riscos e 

desconformidades, pois só o fato de serem conhecidos pela organização já os 

inibe. No entanto, apenas isso não é suficiente, haverá situações em que a 

empresa precisará adotar postura mais ativa quanto à resolução de problemas. 

Para isso a presente política de monitoramento de denúncias da AVANTTI 

SERVICOS LTDA delimita quais as ações devem ser tomadas para o efetivo 

funcionamento e eficácia do canal de denúncias existente.  

2. REFERÊNCIA 

• Lei Federal 12.846; 

• Lei Estadual 8.866/2021; 

• Decreto Estadual 41.008/2022 

• Portaria 01/2022. 

 

 



                                                            

 

 

3. DO CANAL DE DENÚNCIAS 

MEIO UTILIZADO REPSONSÁVEL PELO 

MONITORAMENTO 

RESPONSÁVEL 

PELA AVALIAÇÃO 

DA DENÚNCIA 

RESPONSÁVEL 

PELA APLICAÇÃO 

DAS SANÇÕES 

E-mail ALEXANDRE BASTOS ALEX CARVALHO 

DE JESUS 

ALEX CARVALHO 

DE JESUS 

Um canal de denúncias efetivo revelará para a empresa potenciais desvios e, 

a partir daí, engajar-se-á na apuração dos fatos, a fim de comprovar ou não as 

alegações feitas. Processos profissionais de investigação, entrevistas e análise 

de documentos são requeridos para assegurar a qualidade necessária para 

esse processo tão sério, tanto para a empresa quanto para os envolvidos. 

4. PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA DENÚNCIA 

As denúncias feitas são encaminhadas para o Compliance Officer que vai fazer 

uma análise inicial da veracidade do caso e, caso seja comprovado o 

problema, a denúncia será avaliada pelo Comitê de Ética para que sejam 

aplicadas as sanções previstas no Código de Ética.  

Por meio de um canal de denúncias, é possível comunicar as seguintes 

situações: 

• vazamentos de informações; 

• condutas que se desviem do código de ética elaborado pela 

organização; 

• fraudes financeiras e contábeis; 



                                                            

 

• crimes de corrupção; 

• atos ilícitos diversos; entre outras. 

5. SANÇÕES CABÍVEIS  

Todas as denúncias serão apuradas, sendo garantida a confidencialidade dos 

envolvidos e a ausência de qualquer retaliação. Também garantido o 

contraditório a parte investigada. Ao final da análise dos elementos, ambas as 

partes serão informadas de qualquer que seja a decisão tomada.  

Quando constatada a veracidade das denúncias relacionadas à conduta dos 

colaboradores, as ações tomadas podem ser: 

• ADVERTÊNCIA VERBAL  

• ADVERTÊNCIA POR ESCRITO 

• SUSPENSÃO 

• DEMISSÃO  

A ordem das medidas reflete o nível de gravidade da sanção. 

Qualquer atitude que não esteja de acordo com os princípios estabelecidos 

deve ser reportada e validada. 

As condutas relacionadas ao público externo e fornecedores, devem ser 

analisadas de maneira individual pelo Compliance Officer e Comitê de Ética 

para serem adotadas as medidas cabíveis. 

6. MONITORAMENTO CONTÍNUO DO CANAL DE DENÚNCIAS  

Devem ser realizados registros de tela da caixa de entrada do email 

mensalmente e armazenados em um relatório que poderá constar também os 

trâmites adotados na apuração das denúncias caso ocorra. 



                                                            

 

7. RESPONSABILIDADES 

É de responsabilidade da direção, garantir a conformidade deste 

procedimento. 

Análise Crítica 

Nª Data Item Responsável Função Assinatura 

01 07-04-2026 Compromisso 

ALEX 

CARVALHO DE 

JESUS 

Sócio-Diretor 

Administrativo 
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